
Estado de Rondônia 

Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Cabixi 

LEI Na 017 de 01 de abril de 1.989. 

CGNCEDE AO EXCELENTÍSSIMO SR. ANTONIO 
MORIMOTO, EX.5ECRE2XRIO ESTADUU DE 
AUMINISTRAÇKO ATUAL PRE3IWATTE 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE ROWDNIA S/A 
.anow, O TITILLO JE C/DADX0 HONORÁRIO 
DO mmuotpxo DE CABIXI-ESTADO BOX. 
DeNIA. 

A Câmara Municipal de Cabizi.12atado 
de Rondônia, aprovou e eu, Vereador I 
Hilaon Criatofoll-Prealdente, aaacio. 
no a seguinte, 

LEI: 

Art. 1g Pica concedido o Título de Cidadió Ho 
norário do Município de Cabixi.:eta.lo de Rondônia, ao Emas' 
rr. o Antonio Morimoto ". 

Art. 212 . Esta Lei entrar& em vigor na data de 

sua pub1ica0O. 

Art. 32 hevogazú.oe as diaposi4cu aa oontrá 

rio. 

::ala das ÃeasSes, 01 de bri1 do 14939. 
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